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Colaboração e formatação de texto para discussão: Leonídio – Presidente OBESST.


Relatoria: Engº de Segurança do Trabalho José Elias de Paula.


Fonte: Port. MTE 1473 de 29/06/10 – DOU 30/06/10.   
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Histórico: No dia 30/06/10, o DOU publicou a Portaria Ministro de Estado do Trabalho e Emprego nº 1473 de 29/06/10, que transforma o GTT – Grupo Técnico Tripartite em Comissão Nacional Tripartite Temática – CNTT, pelo tempo que for necessário, a critério da Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, ouvida a Comissão Técnica Paritária Permanente – CTPP. A novidade que em parte atende a reivindicações antigas das associações prevencionistas e dos profissionais de SST, é a possibilidade da constituição do Grupo de Estudo Tripartite – GET, principalmente antes da criação do GT – Grupo Técnico (formado por especialistas auditores fiscais do trabalho e pesquisadores da Fundacentro), com a finalidade de aprofundar os estudos sobre uma nova NR ou reformulação de uma já existente, bem como previamente a consulta pública, com o objetivo de harmonizar o texto técnico básico. Novamente, como já ocorre na CTPP, o GET será paritário, coordenado por representante indicado pela SIT/DRST e poderá ser assessorado por técnicos de universidades ou de instituições de pesquisa, quando necessário. A Portaria já esta em vigor.  





Fundamentação: Embora tenha sido dado um grande passo em prol de uma maior democratização do dialogo social, as duvidas que permanecem: a) não fica claro quem será o coordenador: será realmente um auditor fiscal do trabalho de carreira, especializado em segurança e saúde no trabalho ou, será uma indicação política partidária? b) os indicados para participar do GET quer na área de trabalhadores ou de empregadores também são conhecedores da SST. No entanto, a questão que merece maior discussão e aprofundamento é que a participação de técnicos de universidade ou de instituições de pesquisa (onde temos excelentes especialistas em SST), não nos parece muito real, em função do verbo “poderá” e, principalmente, “quando necessário”. Outrossim, em que pese o conhecimento inegável dos técnicos de universidades ou de instituições, normalmente com mestrados e doutorados, mais uma vez fica silente a presença dos profissionais de SST que vivem o dia-a-dia da SST, bem como das associações prevencionistas e dos sindicatos técnicos, como por exemplo o Sintesp e o Seesp.





Conclusão: Para conhecimento das Filiadas da OBESST, dos colaboradores e simpatizantes para que opinem a respeito e se for dado validade ao constante deste radar, seja constituído uma comissão de técnicos da área de SST para proporem a participação obrigatória da representação de profissionais de SST no Grupo de Estudos Tripartite – GET. 





“Mais uma vez esqueceram de nós, profissionais de SST, que lutamos no nosso dia-a-dia e, que portanto, conhecemos a realidade das condições e ambientes de trabalho, sem jamais negligenciar um trabalho seguro e saudável, para tornar a nossa área um valor inegociável”.
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